
 

 

“Sabáudia, Rica, Bela e Feliz” 
 
 

  

PORTARIA N° 02/2026 

 O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

                        De acordo com a Lei Municipal n°893/2025, conceder ao servidor FELIPE 

AUGUSTO CONTI, estatutário efetivo, matrícula n°416, MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE, CPF: 

XXX.468.069-XX, a concessão de 1 (UMA) MEIA DIÁRIA no valor unitário de R$45,00 

(quarenta e cinco reais) para custeio de viagem a cidade de FAXINAL-PR. Com saída no dia 

05/01/2026 às 08:00h e estimativa de retorno no dia 05/01/2026 às 15:00h, com a finalidade 

de transportar a paciente CELIA AUXILIADORA NASCIMENTO SGORLON ao Hospital Juarez 

Barreto, localizado no município de Faxinal - PR, para realização de consultas e/ou exames. 

Meio de transporte CHEVROLET/SPIN – Placa: BDQ-9B40. 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
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